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Decreto N.o 262 

Concede ao Sr. Jamil Alexandre da 

Silva licença para tratar de as-' 

suntos particulares, com prejuizo 

de seus vencimentos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

•-• ; 

Art. 19 , :é0NCEDER ao Sr. Jamil Alexandre da Silva, 

funcionãrio efetivo estãvel desta Municipalidade, ocupante do ' 

cargo da carreira de Agente Fazeàdãrio - Nivel 19, lotado no DFF, 

69 (sessenta e nove) dias de licença para tratar de assuntos par 

ticularès, com prejuizo de seus vencimentos, a partir de 24 de 

outubro a 31.12.77. 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUN IPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANÁ, aos 24 dias do ries de o ibro de 1.977. 
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